
  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

QUARTA-FEIRA
24 DE JANEIRO DE 2024

ANO XXXVII | N º 8.709 27
VALOR TOTAL: 332,00 (Trezentos e Trinta e Dois Reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 250134 -Elemento de Despesa: 33.90.30.03                                  

Fonte: 1.500.1

NOTA DE EMPENHO: Nº 2024/000048 

DATA AFM: 17/01/2024 

AFM: Nº 2024000493 

LICITAÇÃO: PE Nº 186/2023 

TERMO DE COMPROMISSO: Nº 22023000311 

PROCESSO: Nº206665/2023 

CONTRATANTE: SECIS

CNPJ: 13.927.801/0026-05

CONTRATADA: ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL LTDA - ME  

CNPJ:03.180.328/0001-25 

OBJETO: CAMISA GOLA CARECA 100% ALGODÃO  

VALOR TOTAL: 2.062,88 (Dois Mil e Sessenta e Dois Reais e Oitenta e Oito Centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 250134-Elemento de Despesa: 33.90.30.26. 

Fonte: 1.500.1

NOTA DE EMPENHO: Nº: 2024/000049 

DATA AFM: 17/01/2024 

AFM: Nº 2024000495 

LICITAÇÃO: PE Nº 049/2023 

TERMO DE COMPROMISSO: Nº 2023000134 

PROCESSO: 4217/2023.2 

CONTRATANTE: SECIS

CNPJ: 13.927.801/0026-05

CONTRATADA: MONSARAS TRADE E SERVICOS LTDA  

CNPJ:130.793.251/0001-31 

OBJETO: PAPEL P/ REPRODUÇÃO ALCALINO 75G/M² A4 BRANCO  

VALOR TOTAL: 2.184,00 (Dois Mil Cento e Oitenta e Quatro Reais 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 250134 -Elemento de Despesa: 33.90.30.03                                 

Fonte: 1.500.1

NOTA DE EMPENHO: Nº 2024/000050 

DATA AFM: 17/01/2024 

IVAN PAES LEME CAMPOS ROCHA

Coordenador de Apoio Adm. / CODESAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DA CIDADE - 
SEMAN 

RESUMO DO 6º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 002/2020

CONTRATO N° 002/2020

PR E-SALVADOR-238237/2023

CONTRATANTE: SEMAN - Secretaria Municipal de Manutenção da Cidade 

CNPJ: 13.927.801/0030-83

CONTRATADA G3 POLARIS SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 20.155.999/0001-55

OBJETO:Constitui objeto do Contrato nº 002/2020 contratação de empresa especializada, sob regime 

de empreitada, a preços unitários, com fornecimento de mão-de-obra e equipamentos necessários 

para execução de serviços de natureza contínua de limpeza, dragagem e manutenção de canais em 

diversos logradouros no Município de Salvador, conforme áreas de jurisdição determinadas pelo Lote 

02 - Prefeituras-Bairro I, VI, VII, IX e X, consoante Cláusula Primeira do supramencionado Contrato.

 Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, conforme art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 

passando a vigorar a partir de 17/01/2024 a 17/01/2025. Sendo ajustado aindaentre as partes que 

o valor global do contrato atualizado será de R$ 4.890.515,25 (quatro milhões, oitocentos e noventa 

mil, quinhentos e quinze reais e vinte e cinco centavos) (fator reajuste 5,19% - IPCA - setembro/2022 

a setembro/2023).

BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 17/01/2024

ASSINAM:

LÁZARO FRANÇA JEZLER FILHO - SEMAN 

JANDSON DE CARVALHO NUNES - G3 POLARIS SERVIÇOS EIRELI 

LAZARO FRANÇA JEZLER FILHO 

Secretário

RESUMO DO 6º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 001/2020

CONTRATO N° 001/2020

PR E-SALVADOR-238231/2023

CONTRATANTE: SEMAN - Secretaria Municipal de Manutenção da Cidade 

CNPJ: 13.927.801/0030-83

CONTRATADA: BARRA’S CONSTRUÇÃO PROJETOS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 96.861.075/0001-36

OBJETO: Constitui objeto do Contrato nº 001/2020 contratação de empresa especializada, sob regime 

de empreitada, a preços unitários, com fornecimento de mão-de-obra e equipamentos necessários 

para execução de serviços de natureza continua de limpeza, dragagem e manutenção de canais em 

diversos logradouros no Município de Salvador, conforme áreas de jurisdição, determinadas pelo 

Lote 01 - Prefeituras-Bairro II, III, IV, V e VIII, consoante Cláusula Primeira do supramencionado 

Contrato.

Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, conforme art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 

passando a vigorar a partir de 17/01/2024 a 17/01/2025. Sendo acordado entre as partes que o 

valor global do contrato atualizado será de R$ 2.682.210,60 (dois milhões, seiscentos e oitenta e 

dois mil, duzentos e dez reais e sessenta centavos) (fator reajuste: 5,19% - IPCA - setembro/2022 a 

setembro/2023).

BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 17/01/2024

ASSINAM:

Lázaro França Jezler Filho - SEMAN

Silvana Maria Fernandes de Carvalho- BARRA’S

LÁZARO FRANÇA JEZLER FILHO

Secretario

Companhia de Desenvolvimento Urbano do Salvador - DESAL 

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO n° 002/2024

CONTRATANTE: DESAL - Companhia de Desenvolvimento Urbano de Salvador

CNPJ: 63.242.473/0001-15

CONTRATADA: MARIO HENRIQUE DURANTE COLOMBI ME

CNPJ: 12.400.983/0001-32  

PROCESSO Nº: 230.301/2023

BASE LEGAL: Lei Federal n° 13.303/2016

OBJETO ORIGINAL CONTRATADO: Serviços para fabricação e montagem de parque infantil em 

eucalipto cloeziana tratado em diversos logradouros do município de Salvador.

PRAZO: 12 (doze) meses

VALOR GLOBAL: R$ 849.890,00 (Oitocentos e quarenta e nove mil e oitocentos e noventa reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Sub Ação 20.08.00- Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte 

1.500.1

DATA DA ASSINATURA: 22/01/2024

PARECER Nº: 001/2024

Assinam:

Pela Contratante: DESAL - Companhia de Desenvolvimento Urbano de Salvador

- Virgílio Teixeira Daltro e Jaldo Gomes Vieira

- Pela Contratada: Mario Henrique Durante Colombi ME
- Mario Henrique Durante Colombi

VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO

Diretor Presidente

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - 
SEINFRA 

Superintendência de Obras Públicas do Salvador - SUCOP 

RESUMO DO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO

Processo nº: 19328/2023-SEDUR
Concedente: SUCOP-SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS-CNPJ nº 10.635.089/0001-16 
Proponente: CONDER-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA-CNPJ 
n°13.595.251/0001-08
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a realização do Projeto de recomposição da 
pavimentação, passeios e sistemas de drenagem, decorrente dos danos causados em razão da 
intervenção realizada pelo COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA, 
na execução de Sistema de Microdrenagem e Macrodrenagem das bacias da Baixa do Bonfim, Boa 
Viagem e Massaranduba, uso do método não destrutivo, obras complementares de recomposições 
em pavimentos: asfalto, concreto, solo natural e grama, drenagem, saneamento da área e outras 
intercorrência.
Local: Av. São Borges da Massaranduba, s/n, Massaranduba, Salvador-Ba.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
Data de Assinatura: 19/01/2024
Assinam:  ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO -SUCOP e ROBERTO VIEIRA DE MELLO ELGAID- 
CONDER


